
MINUTA DE DECLARAÇÃO D 

 

 

(Médicos em Regime de Contrato Individual de Trabalho abrangidos pelo Acordo 

Colectivo de Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego n.º 41, de 8 de 

Novembro de 2009, que não entregaram a anterior Declaração B) 

 

 

Exmo. (...)1 

 

 (Nome completo), (categoria) 2  de (especialidade) 3  da carreira médica, (área 

profissional)4, a exercer funções em regime de contrato individual de trabalho por tempo 

indeterminado, com um horário semanal de (...) horas, vem declarar a sua indisponibilidade 

para, no corrente ano de 2012 e no âmbito, designadamente, do serviço de urgência (interna 

ou externa), das unidades de cuidados intensivos e nas unidades de cuidados intermédios, 

prestar: 

 

- Mais do que 200 horas de trabalho extraordinário, nos termos do disposto na 

cláusula 43.ª, n.º 6, do Acordo Colectivo de Trabalho (ACT), publicado no 

Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de Novembro de 2009; 

 

- Mais do 12 horas de trabalho extraordinário por semana, a cumprir num 

único período, nos termos do disposto na cláusula 44.ª, n.º 5, do ACT. 

 

 

(Local), (data) 

 

 

O(A) Médico(a), 

 

(...) 

                                                        
1 Órgão de gestão da entidade empregadora pública. 
2 Assistente, assistente graduado ou assistente graduado sénior. 
3 Apenas aplicável aos médicos da área hospitalar. 
4 Hospitalar, medicina geral e familiar, saúde pública, medicina legal ou medicina do trabalho. 


